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Termo de Referência 132/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

132/2024 130005-COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.
E FIN./DA/MAPA

LIDIANE RODRIGUES DA SILVA 
ALCANTARA

12/11/2024 15:31 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

21000.054718
/2024-71

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA

(Processo Administrativo n° 21000.054718/2024-71)

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de assinaturas eletrônicas de jornais e revistas,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

ITEM

 

Subitem

   

   ESPECIFICAÇÃO

Revista/Jornal Digital   

   CATSER       UNIDADE 
DE MEDIDA   

   QUANTIDADE       VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL   

(R$)

   VALOR 
TOTAL 
MENSAL   

(R$)

 

 

 

 

1 Correio Braziliense 23108 UN 12 17,26 207,12
2 Estado de São Paulo 23108 UN 20 8,45 169,00
3 Folha de São Paulo 23108 UN 15 9,25 138,75
4 O Globo 23108 UN 15 13,10 196,50
5 Valor Econômico 23108 UN 20 23,47 469,40

  6  Carta Capital 23108    UN 14 21,31 298,34
7 Dinheiro Rural 23108 UN 15 25,00 375,00
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1 8 Exame 23108 UN 20 16,99 339,80
9 Globo Rural 23108 UN 20 28,95 579,00
10 IstoÉ 23108 UN 14 20,35 284,90
11 The Economist 23108 UN 7 174,96 1.224,72

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que há necessidade permanente de
atualização de informações veiculadas sobre o MAPA, suas ações e seus dirigentes. 

1.5. Em atendimento ao determinado no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
esta contratação é destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP).

1.6.   Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. Já as empresas reunidas em consórcio, prejudicam a competitividade do certame, no sentido
de reduzir a competividade na medida em que concorrentes se aglomeram em consórcio. Nesse
sentido, opta-se pela vedação de empresas nesta configuração.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, e de baixa complexidade,
considerando que a contratação em tela se enquadra nos termos previstos no artigo 75, inciso II, da
Lei 14.133/2021, tendo em vista o artigo 14, inciso I, da Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de
agosto de 2022:

                                     Art. 14. A elaboração do ETP: I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do §
7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;

2.2. De forma análoga, considerando a baixa complexidade da contratação:

A etapa de Gerenciamento de Riscos fica dispensada, salvo o relacionado à fase de Gestão                                         
do Contrato, quando se tratar de contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II
do art. 75 da Lei nº 14.133/21 ou contratações previstas no inciso VIII da referida lei.

 

Necessidade da Contratação

2.3. Justifica-se a contratação, pelos motivos e benefícios abaixo elencados:

a) Acompanhamento diário dos acontecimentos políticos, econômicos e sociais do País, através de
notícias locais, nacionais e internacionais, em especial às matérias envolvendo temáticas ligadas
às atividades finalísticas do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA;
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b) Conhecimento do impacto das ações do MAPA sobre a mídia;

c) Fundamentação de  tomadas de decisões, céleres e objetivas,  baseadas em evidências trazidas
por fatos noticiosos, emitidos nos veículos de comunicação;

d) Dispor de ferramentas de acesso à veiculação de informações e notícias que auxiliem os
gestores a melhorar o desempenho de suas atribuições, utilização, inclusive, de tecnologia  ,mobile
sem custo adicional;

e) Utilização dos serviços do contrato pelas diversas unidades administrativas do MAPA;

f) Possibilidade de prorrogação, caso haja  interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos,
por até 10 anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. Definições: 

3.1.1. Jornal: Publicação noticiosa que se repete a intervalos regulares e contém notícias locais,
nacionais e internacionais; formador de opinião pública; órgão de consulta; credibilidade alta e
mensagem com vida útil curta.

3.1.2. Revista: Formador de opinião pública, que divulga artigos e reportagens sobre temas
variados ou especificamente técnicos; órgão de consulta; credibilidade alta e mensagem com maior
vida útil.

3.2. A solução deve permitir à Contratante:

3.2.1. Acessar, irrestritamente, informações e notícias veiculadas nos jornais e revistas objetos da
contratação, com segurança, utilizando computadores, tablets, smartphones e similares.

3.2.2. Utilizar tecnologia mobile (IOS, Android, Windows), sem custo adicional.

3.3. Os logins e senhas devem garantir acesso a todo conteúdo exclusivo para assinantes.

3.4. Os logins e senhas para cada acesso à versão digital serão disponibilizados sob
responsabilidade da Contratada, que deverá repassar as informações para o Contratante, não
sendo admitido apenas um login para acesso concomitante de todas as assinaturas.

3.5. A Contratada ficará responsável pela permissão/manutenção/correção do acesso aos
periódicos, pela Contratante, saneando eventuais problemas junto às respectivas editoras.

3.6. A Contratada deverá prestar suporte técnico à Contratante, desde a assistência para
configuração de hardwares e softwares (assistência tecnológica) até a solução de dúvidas sobre o
uso deles (assistência intelectual), garantindo a disponibilidade, a estabilidade e a atualização dos
serviços suportados.

3.7. Qualquer fato impeditivo de acesso aos periódicos, relacionados a indisposição do login,
deverá ser sanado pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação do Contratante.
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3.8. A Contratada deve apresentar relatório, sempre que solicitado, relatório sobre a gestão de
acessos, com detalhamento sobre quantidade de senhas ativas, problemas e soluções de acesso,
etc.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:4.1. 

4.1.1. A utilização das chaves de acesso (logins) e das senhas de cada um dos veículos de
comunicação;

4.1.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

Sustentabilidade

4.2.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.2.1 A contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade, consoante ao
Art. 5º da Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, bem como, instituir a Política
de resíduos Sólidos (Lei no 12.305/2010), e atender ao Decreto no 7.746/2012 e suas alterações
para promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

4.2.2. Deste modo, durante a execução contratual, a contratada deverá estar adequada aos termos
do art. 7º, inc. XI da Lei no 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos
Sólidos) que trata sobre as aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade
para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

4.2.3.   Portanto, o fornecimento pela contratada deverá pautar-se sempre no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais
consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela contratante.

4.2.4.   Registra-se que o serviço pretendido será por meio de login e senhas a serem
disponibilizados jornais e revistas em formato on-line, eliminando assim o uso de papel, estando,
neste âmbito, em consonância com o Plano de Logística Sustentável do MAPA (SEI 36804478),
aprovado pelo processo de NUP 21000.048326/2016-63.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Considerando o baixo valor da contratação e visando a ampliação da concorrência, não haverá
exigência da garantia da contratação de que trata os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

Vistoria
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4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Reajuste

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após a assinatura do contrato.

5.1.2 A empresa deverá enviar ao MAPA, em até 05 (cinco) dias corridos, após a assinatura do
contrato, os logins e as senhas de acesso aos sites de todos os jornais e revistas especificados no
item 1.1. deste Termo de Referência.

5.1.3. Permitir o acesso aos periódicos por dispositivos eletrônicos e sanar eventuais pendências ou
dificuldades de acesso em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação
do gestor/fiscal do contrato.

5.2. Não será aceito, em hipótese nenhuma, o fornecimento de apenas um login e senha para
acesso concomitante a todas as assinaturas digitais.

5.3. As senhas para acesso eletrônico deverão ser individuais e ser enviadas para o fiscal
designado, por meio seguro, para posterior distribuição aos usuários, ou por outro meio que garanta
o devido sigilo.

5.4. Permitir a alteração de logins/senhas de usuários conforme a necessidade do MAPA por
intermédio de solicitação formal do gestor/fiscal do contrato.

5.5. Havendo problemas na disponibilização do conteúdo por parte dos veículos de comunicação, o
gestor/fiscal do contrato deverá ser comunicado da ocorrência formalmente.

5.6. Considerar-se-á impeditivo para o pagamento o não funcionamento ou funcionamento irregular
do acesso viabilizado por login/senha que não tenha sido reparado em 5 (cinco) dias úteis. Nesse
caso, não havendo justificativa por parte da empresa, a fiscalização poderá aguardar a restauração
do acesso para efetivar o pagamento decrescido do desconto proporcional aos dias da assinatura
mensal cujo acesso não se efetivou.

Local e horário da prestação dos serviços

5.7. Os serviços devem ser realizados em local sob responsabilidade da Contratada.

5.8. Os serviços são contínuos e serão prestados diariamente, disponibilizando acesso 24h as
plataformas online, conforme previsão neste artefato.

Rotinas a serem cumpridas
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5.9.  A execução contratual observará as rotinas descritas no tópico número 3, descrição da
solução.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.10. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.10.1. Dentro da estrutura do   MAPA serão disponibilizadas senhas de acesso pessoal,
distribuídas entre AECI (Assessoria Especial de Controle Interno), AECS (Assessoria Especial de
Comunicação Social), GM (Gabinete do Ministro), SE (Secretaria Executiva), CONJUR (Consultoria
Jurídica), SPA (Secretaria de Política Agrícola) e SCRI (Secretaria de Comércio e Relações
Internacionais). 

5.10.2. Poderá haver redistribuição do quantitativo entre as unidades do MAPA, face a alteração de
estrutura regimental, por exemplo, desde que não ultrapasse o total contratado e condicionada à
alteração prévia de login e senha de acesso aos novos usuários.

5.10.2.  É necessário que a plataforma seja capaz de receber todos os acessos previstos,
simultaneamente.

Especificação da garantia do serviço.

5.11. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato.

5.12.   Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica e Administrativa

6.7. O fiscal técnico-administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.8. O fiscal técnico-administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico-administrativo do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.10. O fiscal técnico-administrativo do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o técnico-administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12. O fiscal técnico-administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.13. O técnico-administrativo administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o técnico-administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato.

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o termo circunstanciado de execução para aferição
da qualidade da prestação dos serviços conforme balizas deste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2.   deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. a disponibilidade de acesso 24h da assinatura digital;

7.2.2. entrega adequada do serviço, considerando os veículos de imprensa que devem ser cobertos
pela assinatura;

7.2.3. a estabilidade de funcionamento da plataforma.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal
técnicoadministrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22,
X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O técnico-administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22,
X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O técnico-administrativo administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico-
administrativo do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.9.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.10.5.   Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1.  o prazo de validade;

7.16.2.  a data da emissão;  

7.16.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.16.5. o valor a pagar; e

 7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar. Cessão de crédito 
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7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de
2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 51.390,36

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 51.390,36 (cinquenta e um mil, trezentos e
noventa e seis reais e trinta e seis centavos) para vigência de 12 (doze) meses, conforme custos
coligidos na pesquisa de preços.

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 12/11/2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  índice IPCA (índice nacional de
preços ao consumidor amplo),  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Adequação Orçamentária

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ação Orçamentária: 22101.2012.2003.22000.0001; 

Plano Interno: OPERCGLI;

Natureza de Despesa: 339039; 

Fonte de Recursos: 100.

 

10. Infrações Administrativas

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

10.2.   Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 30% do
valor do Contrato. 

(3)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
20% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15% do valor do Contrato. 

(5)  Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do
Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do Contrato.

 

10.3.   Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5 ao dia sobre o valor do contrato
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2 0,7 ao dia sobre o valor do contrato

3 0,11 ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6 ao dia sobre o valor do contrato

 

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de prestação de serviço 
desqualificado, por ocorrência;

04

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratados (inacessibilidade ao jornal/revista)

03

Para os itens a seguir, deixar de:

3
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizados, por item ou por ocorrência;

02

4
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizados, por ocorrência

01

 

10.4.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.5.   Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 7°, da Lei 14.133 de 2021). 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 de 2021).

10.7.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

10.8.   Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

10.12.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. Dimensionamento da Proposta

11.1. A quantidade para cada item estabelecida na tabela foi baseada no levantamento realizado
junto as unidades estratégicas do MAPA, porém ajustada pela área técnica, tendo em vista a
razoabilidade e racionalização do gasto público, assim especificadas:

  Estado 
de SP

Folha 
de SP

O 
Globo

Valor 
Econômico

Correio 
Braziliense

Carta 
Capital

Dinheiro 
Rural

Exame
Globo 
Rural

Istoé
The 

Economist
DOCUMENTOS 

SEI

AECI 0 1 1 0 0 0 1* 1 1 1 1 SEI 37097096
AECS 3 3 3 3 3 3 1* 3 3 3 1* SEI 37000101

GM 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 1*
SEI 37128806 
SEI 37639446

SE 5 5 5 5 3 5 5 5 5 5 1* SEI 37545509

CONJUR
2 2 2* 2 2* 2 2 1 2* 1 1

SEI 37151467 
SEI 37228667 
SEI 37237404

SPA 3 0 0 3* 0 0 1* 3* 2* 0 1*
Ajustada pela 
área técnica.

SCRI
3 0 0 3 0 0 1* 3 3 0 1

Ajustada pela 
área técnica.

  20 15 15 20 12 14 15 20 20 14 7  

 

11.2. A escolha dos jornais e revistas a serem adquiridos levou em consideração a temática do
Órgão, e outros aspectos relevantes, tais como: publicações de maior circulação e expressão no
país, elevado alcance social, pautas locais, nacionais e internacionais, e divulgação de temas que
denotam a qualidade dos acontecimentos.

11.3. Sendo assim, o fornecimento de assinaturas eletrônicas de jornais e revistas, com acesso
irrestrito, tem como base as seguintes informações:
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portaria CGAQ/MAPA nº 96, de 23 de setembro de 2024.

 

 

 

 

LIDIANE RODRIGUES DA SILVA ALCANTARA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/11/2024 às 13:12:12.

 

 

Despacho: Portaria CGAQ/MAPA nº 96, de 23 de setembro de 2024.

 

 

 

 

KLAYTON DE SOUZA FRANCA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Portaria CGAQ/MAPA nº 96, de 23 de setembro de 2024.

 

 

 

 

VANESSA DA CONCEICAO SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/11/2024 às 15:31:32.

 

 


